
ORIENTAÇÕES PARA SUBMISSÃO DO FORMULÁRIO 

O Comitê de Ética no Uso de Animais da Universidade Estadual do Tocantins (CEUA/UNITINS) 
tem como objetivo presar pelo bem estar e pela integridade (física e psicológica) dos animais 
utilizados para o ensino e a pesquisa. 

As instituições de ensino superior são disseminadoras do conhecimento, portanto cabe a elas a 
responsabilidade de orientar seus alunos e funcionários sobre o uso consciente de animais no 
ensino e na pesquisa. 

Diante do exposto, ressalta-se que toda atividade que envolva o uso de animais deve ser, 
previamente, apreciada pelo CEUA. Os critérios para avaliação estão de acordo com a lei 11.794 
de 2008. 

Somente após avaliação e emissão do parecer do CEUA-UNITINS, as atividades poderão ou não 
ser realizadas. 

É interessante ressaltar que projetos de pesquisa desenvolvidos em parceria com outras IES, 
mesmo tendo número de protocolo de comitê de ética, devem ser novamente submetidos para 
o CEUA- UNITINS. 
 
A Lei 11.794 de 2008 dispõe sobre os procedimentos para o uso científico de animais, e dá outras 
providências. 

Portanto, antes da execução de qualquer aula prática ou de qualquer submissão de projeto 
de pesquisa a algum edital que envolva animais vertebrados, todos devem preencher o 
formulário único e submeter ao CEUA-UNITINS. O CEUA analisará e emitirá parecer. 

 

→ ORIENTAÇÃO PARA SUBMISSÃO DO FORMULÁRIO UNIFICADO 

O formulário unificado devidamente preenchido, assinado e em formato PDF (disponível neste 
site) deverá ser encaminhado para o Email: ceua.unitins@unitins.br. No item assunto, descrever 
“Submissão formulário CEUA”. 

Após leitura e análise preliminar do formulário, o CEUA responderá com uma confirmação da 
submissão. Posteriormente, o formulário será encaminhado a dois avaliadores membros do 
CEUA/UNITINS, e o parecer será apresentado na reunião do CEUA para emissão do parecer 
consubstanciado pelo colegiado. Este parecer será enviado por Email ao responsável e constará 
de ‘Aprovado’, ‘Reprovado’ ou ‘Necessita de Ajustes’. 

O formulário poderá ser submetido a qualquer momento. No entanto, de acordo com o 
cronograma aprovado, o Comitê se reunirá em todas as últimas quintas-feiras de cada mês e 
somente analisará os formulários submetidos, pelo menos, 07 dias antes da reunião. Salvo 
período de recesso e férias. Submissões enviadas com menos de 07 dias antes da reunião, serão 
analisadas no mês seguinte. 
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